[image: ]

Ofício nº 573/2023/CMLD
Lima Duarte, 11 de dezembro de 2023.
 
 
Excelentíssima Senhora
Elenice Pereira Delgado Santelli
Prefeita do Município de Lima Duarte - MG
 

Assunto: Encaminhamento de Emenda à Lei Orgânica Municipal.
 
  
Exma. Sr.ª Prefeita,
 Dirijo-me a Vossa Excelência para comunicar que esta Casa Legislativa, na Reunião Ordinária ocorrida em 04 de dezembro de 2023, aprovou o Processo Legislativo nº 92/2023, referente a Proposta de Emenda a LOM nº 02/2023, de autoria dos Vereadores Edson Lima Campos, Josimar Oliveira Campos, Donizete Martins Aguiar, Thiago Júnior da Silva, Ronaldo Alves Rodrigues, Fábio Júnior da Silva e José Guilhermando Andrade Novaes, que “Altera o art. 145-A da Lei Orgânica do Município de Lima Duarte”.
Em anexo envio um original da Emenda à Lei Orgânica nº 04/2023 de 11 de dezembro de 2023.
Aproveito a oportunidade para reiterar protestos de estima e consideração.
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Fábio Pereira Vieira
Presidente da Câmara Municipal de Lima Duarte
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